
 

 

 

 

 

 

 

 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 055/2018 

                                                  

CONTRATANTE: Município de São João da Urtiga, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede Administrativa na Av. Professor Zeferino, 
991, inscrita no CNPJ sob o nº. 90.483.082/0001-65, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o Senhor Armando Dupont, brasileiro, portador 

do CPF nº 328.098.830-68, residente e domiciliado neste Município. 

 

CONTRATADO (A): JARDIM COSMETICOS LTDA, CNPJ nº 23.720.752/0001-
22, com sede RUA JOSÉ BONIFÁCIO, N. 610, SALA 02, BAIRRO CENTRO, 
CEP 99740-000, BARÃO DE COTEGIPE/RS representada neste ato pelo Sr. 
Ricardo Cesar Stroieke, portador de CPF nº 021.772.030-74, cédula de 

identidade nº 1090489954, residente e domiciliado em Barão de Cotegipe/RS. 
 

As partes acima identificadas, com fundamento no Processo 
Licitatório CONCORRÊNCIA 001/2018 firmam o presente aditivo ao 

contrato, nos termos das cláusulas seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente aditivo tem por objetivo o 

acréscimo de 2.500 unidades de fralda geriátrica descartável tamanho GG 

com barreira  (item 82). 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: As demais cláusulas permanecem 

inalteradas. 
 

  E, por ser a expressão da verdade, as partes assinam o presente 
instrumento em três vias de igual forma e teor.  
 
   

São João da Urtiga, RS, em 21 de novembro de 2018. 

 
 
 

JARDIM DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA 
CONTRATADA 
 
 
 
 
ARMANDO DUPONT. 

              Prefeito Municipal 
  CONTRATANTE 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
___________________________________          __________________________________ 


